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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO SOBRE 
PROPOSTA DA CARTA CONVITE Nº 007/2010. 
 

Aos dez dias do mês de março de dois mil e dez (10/03/2010), às 

quatorze horas, nas dependências da Prefeitura Municipal, a Comissão 

de Licitação reuniu-se para abertura e julgamento de propostas 

referentes à Carta Convite nº 007/2010, a qual tem como objeto à 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

coleta, transporte e destinação final de resíduos de serviços de saúde, 

junto às empresas do ramo. O Sr. Presidente Clodoaldo Paulo de 

Andrade deu início à reunião esclarecendo que foram convidados três 

empresas, sendo eles: SPIELMANN & SPIELMANN LTDA ME, CNPJ: 

07.075.504/0001-10 situada na Estrada Principal s/n – Dois Vizinhos – 

Paraná, que enviou proposta no valor de quinhentos reais (R$ 500,00) 

mensais, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA, CNPJ: 

03.040.285/0001-82 situada na Rua Tiradentes nº. 444 – Centro – Dois 

Vizinhos – Paraná, que apresentou proposta de quatrocentos e sessenta 

reais (R$ 460,00) mensais e CENTRO NORTE SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS LTDA, CNPJ: 08.490.394/0001-15, situada na Avenida 

Mattos Leão, 522 sala 01- Centro – Jardim Alegre – Paraná, que enviou 

proposta no valor de quatrocentos reais (R$ 400,00) mensais. Em análise 

das documentações, constatou-se a habilitadas todas as empresas. Em 

análise as propostas das empresas, a Comissão de Licitação deliberou 

pela aprovação da empresa CENTRO NORTE SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS LTDA, que segundo os membros da Comissão de 

Licitação, foi a melhor proposta entre os participantes. Não havendo mais 

nada a ser tratado, encerrou-se a reunião e, para constar eu, Eberson 

Antonio Gonçalves, Secretário, lavrei a presente ata que lida e achada 

conforme vai assinada pelos integrantes da comissão.  

Rio Bom, 10 de março de 2010. 


